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LEIS 
LEI N° ld§lj 2005-PMM 

INSTITUI O PlANO DE CUSTEIO DO REGIME DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ. 

Faço aaber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DO REGIME DE CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 

DO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 1 o O Regime de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Macapi, 
de caráter contributivo e solidário, de filiação 
obrigatória, instituído pela Lei 976/99-PMM, com suas 
alterações posteriores, destina-se a assegurar a 
cobertura dos benefícios por ela estabelecidos. 

Art. 20 O Plano de Custeio do 
Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Macapi será financiado mediante recursos 
provenientes do Município, através dos órgios dos 
Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas 
autarquias e fundações e das contribuições sociais 
obrigatórias dos segurados ativos, inativos e 
pensionistas, além de outras receitas que lhe forem 
atribuídas. 

Parágrafo único. AI. contribuições 
do Município, através dos órgios dos Poderes Legislativo 
e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações, 
bem como a do pessoal ativo, Inativo e pensionista, 
somente poderão 'ser utilizadas para pagamento de 
beneficios previdenciários estabelecidos em lei, 
ressalvadas as despesas administrativas. 

CAPÍTULO li 
Da Contribuição do Município 

Art. 30 A contribuição menaal do 
Município, através dos órgios dos Poderes Legislativo e 
Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações, 
para a manutenção do regime de previdência social de 
que trata esta Lei, será de 11% (onze por cento) 
Incidente sobre a mesma base de cálculo das 
contribuições dos respectivos segurados ativos, Inativos 
e pensionistas. 

Art. 40 O Município é responsável 
pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras 
apuradas atuarialmente no regime de previdência, na 
forma da Lei Orçamentária Anual. 
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Parágrefo único. O déficit técnico 
apurado na av.tiaçio atuarial do Instituto, Mrá 
financiado conforme Portaria MSP no 4.992, de 05 de 
fevereiro de 199S, ou outro ato nonnativo espec:rtic:o que 
venha substitui-la, e o saldo remanescente Mli 
atualiudo pela variaçio do IGP-Dl, vertflcada entre a 
ct.ta di~ apuraçio e do efetivo recolhimento, acreecido 
ct. taxa de ju,.. reais de 6~ (seis por cento) ao ano. 

CAPfruLO 111 
Da Contribulçio cSo. Segurados 

quais, às rea.ttv• i conversio em pecúnla, da licença
prêmio e da féria nio goudu, incluindo o ..ticional de 
~ (dnqiienm por cento), sobre est.s e o abono 
pecunijrio .,...-to no§ 1o, do Mt.. 87, do Estatuto dos 
SemdoiW Municlpeis (Lei Complementllr no 014/2000). 

IV - o Mlário fllnWU.; 
V - .. perceiM remuneratórUs 

pag• em dec:orrênc:ill de loatl de traiNIIho; 
VI - a parcela percebiml em 

dec:orrênc:Y do eserádo de awgo em comiBio ou 
funçio de~~;. 

VII - o .tlono de penn1utênc:ili de 
Art. 50 A contribulçio ~ menul que tratam o § 19 do art. 40 dil Constitulçio Fedenll, o § 

do servidor públíco ativo do qu..tro de peucNtl do 5° do art. 2° e o § 1° do art. 3° di~ Emenct. 
Município de ~c.pi, Poderes LegisJ4ttivo, Executivo e Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003. 
suas Aut.rquia e Fundeções, medienta o recolhimento § 1° O senridor ocupente de c.rgo 
do percentuel de 11 tM. (onze por cento), incidente sobre efetivo poderá opter pele indusio na beM de 

____ ... __ :._.ele diMJtb~o. · -.--~---tribuiçio de perceles remu........,ria pe1cebid.u em 

§ 1 o Para o cálculo das 
contribuições incidentes sobre a gratificação natalina, 
será observ..ta a mesma aliquota. 

§ 20 No caso de inexistência ou 
suspensio de remuneração, caberá ao seguredo a 
obrigação de recolhimento diretamente ao MACAPAPREV 
da contribuições pessoais e petronais, considerando a 
base de cálculo definida nesta lei. 

Art. 6o Os aposentados e os 
pensionistas do Município de Macapé, incluídas suas 
autarquias e fundações, contrlbulrio com 11 ~ (onze 
por cento), incidentes sobre o valor da parcela dos 
proventos de aposentadoria e pensões concedidos de 
acordo com os critérios estabelecidos no art. 40 da 
Constituição Federal e nos arts. 2° e 6° da Emenda 
Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, que 
superem o limite miximo ..ubelecido pere o valor dos 
beneficios concedidos pelo Regime Geral de Previdência 
Social. 

Art. 7o Os apHentados e os 
pensionistas do Hunidplo de Mac.pé, lncluidas suas 
autarquias e funct.ções, em gozo desses benefícios na 
ct.ta da public:açio ct. Emenda Constitucional n. 41, de 
19 de dezembro de 2003, contribulrio com 11~ (onze 
por cento), incidentes sobre a percela doe proyentoe de 
aposentadorias e pensões que supere o limita máximo 
estabelecido pere oe beneficios do regime gerei de 
previclênc:ia social. 

Parágrafo único. A contribuição de 
que trata o uput destle artigo inddirÍI sobre os 
proventos de apoeentaclorias e pensões concedidas aos 
servidores e seus dependentes que tenha cumprido 
todos oe requisitos pera a obtlençio desses benefícios 
com base nos critérios ct. Jegislaçio vigente até 31 de 
dezembro de 2003. 

CAPÍTULO IV 
Da Base de Contribuição 

Art. ao Considera-se INise de 
cálculo da contribuições, o valor constituído pelo 
wenc:irnento ou subeidio de cargo efetivo, acresc:ido das 
vantagens pecuniárias penna.._ltles estabelecidas em 
lei, cSo. ..ticionais ele c.rfltler indtYidual ou demais 
vantagens ele qua&qu. ...tureza, Incorporadas ou 
lncCNpCN"iveis, na forma de legislaçio especiflal, 
percebidas pelo segurado, exduídas: 

I - as diárias pera viagens; 
11 - a ajuda de custo em rezio de 

mudança de sede; 
111 - lndentzaçio de transporte e 

demais percelas de c.rittler lndenlutória, dentre .. 

IHI!W'CJ.rri-;..c:ili de loall de tniNIIho, do exercido de c.rgo 
comiuio ou de funçio de confia~, pere efeito de 

' lculo do beneficio a Mr concedido com fundamento no 
rt. 40 da Constituição Federal e art. 2° da Emenda 
onstitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, 

peitada, em qualquer hipótese, a llmitaçio 
tabelecida no § 2° do art. 40 ct. Constituição Federei. 

§ 2o É vedada a conc:essio de 
hlni·iui-o ou anistia das contribuições sociais de que 

atam os incisos I e ll deste artigo, pere débitos em 
rnontanN superior ao fixado em lei complementar, 
,definida no § 11 do art. 195 ct. Constitulçio Federal. 

CAPITULO V 
Do Abono de Pennanêncla 

Art. 90 O seguredo que preencher 
PS requisitos pare aposentadoria, constantes das alíneas 
~c·, •d•e •e• do § 1° do inciso I, do art. 1° ct. Lei n. 
976/99-PMM, e optar por permanecer em lltiYidade, fará 
Jus a um abono de pennanênc:ili, equivalente ao v.tor de 

ua contribuição pre\idenclária, até completar as 
;exigências para aposent..toria compulsória prevista no 
:art. 43 daquela Lei. 

§ 1 o O abono previsto no uput 
deste artigo seri concedido, nu mesmas condições, ao 
servidor que, até 31 de dezembro de 2003, tenha 
~umprido todos oe requisitos pera obtençio ct. 
aposentadoria voluntária, com proventos integrais ou 
proporcionais, com base nos critérios da legislação 
entio vigente, como previsto no art. 66 ct. Lei n. 
976/99-PMM, desde que conte com, no minímo, 25 
{vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, ou 30 
(trinta) anos, se homem. 

§ 2o O recebimento do abono de 
pennanência pelo Mlf"Yidor que cumpriu todos os 
requisitos pere obtenção ct. aposentadoria voluntária, 
,com proventos integreis ou proporcionais em quaisquer 
'Cias regras previstas no art. 44, 45, 46, 47 e 66 da Lei n. 
:976/99-PMM , conforme previsto no uput e § 1° deste 
artigo, nio constitui Impedimento à conceuio do 
beneficio de acordo com outre regra, Inclusive a prevista 

• no art. 41 desta Lei, desde que cumpridos os requisitos 
previstoe pera a hlpót.e. 

§ 30 O valor do abono de 
pennanência seri equivalente ao valor ct. contribuição 
efetivamente descont..ta do senridor, ou recolhida por 
este, relativamente a c.da competência. 

§ 4° O pegamento do abono de 
pennanência é de responsabilidade do respectivo Poder 

,e será devido a pertir do cumprimento dos requisitos 
pere obtlençlo do beneficio conforme dispo8to no caput 
e § 1° deste artigo, mediante opçlo expraaa pela 
pennanênc:ili em atividade. 

I 
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CAPITULO VI 
Disposições Especiais e Final• 

Art. 10. A delpesa líquida com 
pessoal inativo e pensionista do Regime Próprio de 
Previdência não poderá exceder a 12~ (doze por cento) 
da receita corrente líquida em cada exercício financeiro 
do Município de Macapá, observado o limite do dobro da 
contribuição do segurado, sendo a receita corrente 
líquida cakua.da conforme a Lei Complementar no 101, 
de 04 de março de 2000. 

§ 1 o Entende-se, para fins desta lei, 
como deapesa líquida a diferença entre a delpesa total 
com pesaoal inativo e pensionista deste regime e a 
contribuição dos respectivos segurados. 

percentual ou limite fixado em ato normativo editada 
pelo Ministério da Previdência. 

Art. 14. Fica revogada a Lei 
Municipal n° 1.432, de 25 de janeiro de 2005. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor da 
dlita de sua publlcaçio. 

Palitc:lo LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em d de .. w•-.. r·w de 2005. 

I J Aj L 
J "r~~~!e~---

JOÃo .~~$ ~S PIMENTEL 
PREFERO :'lii '-= MACAPÁ 

T -· 7 ·-
§ 2° Não será pennltido a~ 

segurado antecipar o pagamento de contribuições, paní ··------------------------.. 
fins de recebimento de beneficios. 

§ 3° O recolhimento das 
contribuições dos segurados e dos empregadores será 
efetuado à MACAPAPREV até o 15° (décimo quinto) dia 
após a dlita de pagamento ou do crédito da remuneração 
dos servidores ou segurados, obedecidas as disposições 
regulamentares. 

§ 40 O atraso no recolhimento das 
contribuições Implicará em corTeção do valor com base 
em índices de atualização do IPCA, além da cobrança de 
juros de mora de I~ (um por cento) por mês de atraso 
ou fração e multa de 2~ (dois por cento), todos de 
caráter irrelevável, sem prejuízo da responsabllização e 
das demais penalidades previstas na legislação 
pertinente. 

§ 5° O Município de Macapá é 
responsável pela cobertura de eventuais insuficiência 
financeira• do regime, decorrentes do pagamento de 
benefícios previdenciários. 

Art. 11. No caso de cessão de 
servidores para outro entes, inclusive para o exercício de 
mandato eletivo, oa recolhimentos e repasses das 
contribuições devidas pelo servidor e pela unidade 
gestora do l'e1lime próprio de origem, será de 
responsabilidade: 

I - do cedente, no caao de o 
pagamento da remuneração do servidor continuar na 
origem; ou 

II - do cessionirio, na hipótese de 
a remuneração do servidor oc:orTer à conta deste, além 
da contribuição previate no Cllput. 

Parágrafo único. No termo ou ato 
de cessão do servidor com ônus para o cessionirio, será 
prevista a responsabilidade deste pelo desconto, 
recolhimento e repasse daa contribuições 
previdenciária• ao regime de origem, conforme valores 
informados pelo cedente. 

Art. 12. O aegurado licenciado ou 
nio remunerado que deixar de contribuir para o regime 
de previdência de que trata a Lei n° 976/99-PMM, por 
mais de três meses consecutivos, ou seis meses 
altemadlimente, terá seus direitos suspensos até o 
restabelecimento e regularização das respectivas 
contribuições. 

Art. 13. A taxa de administração 
para o custeio próprio de previdência, Incidente sobre as 
contribuições peaaoa e patronais, obedecerá ao 

LEI N° 1..4§Z/2005-PMM 

ALTERA, ACRESCENTA E REVOGA DISPOSmVOS DA LEI 
N. 976, DE 24 DE JUNHO DE 1999, DO MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ E DÁ OUTRAS PROVID@NCIAS. 

O PREFERO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá APROVOU e eu SANCIONO a aeguinte Lei: 

Art. 1•. Ficam alterados os artigos 1o, 2o, 11, 
21, 23, 27, 28, 33, 34, 35, 37, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 
46, 47, 49, 50, 51, 54, 56, 57, 58, 61, 63, 64, 65, 66, 67 
e 70 da Lei n. 976, de 24 de junho de 1999, do Mu"icípio 
de Macapá, passando a vigorar com aa seguintes 
redações: 

"Art. 1° O Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Macapá, 
organizado nos termoS desta Lei, de caráter
contributivo e solidário, de filiaÇão obrigatória, tem por. 
finalidade assegurar, mediante contribuição, aos seus 
beneficiário•: 

"I - os meios de subsistência nos eventos de 
doença, invalidez, morte; Idade avançada; 

·u - auxilio-reclusão para os dependentes 
dos segurados de baixa renda. 

"§1 o O regime de previdência social de que 
trata esta Lei, compreende os seguintes benefícios: 

"I - quanto ao segurado: 

•a) aposentadoria por invalidez; 

"b) aposentadoria compuls6ria; 

"c) aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuicio: -

"d) aposentadoria voluntária por Idade; 

"e) aposentadoria especial de profesaor. 

"li - quanto ao dependente: 

"a) pensão,por morte; 

"b) auxilio-reclusão. 

"[ ... }; ' 

"Art. 2° O Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Municfpio de Macapi reger-se-á 
pelos seguintes princípios: 

"I - univeraalídade da cobertura e do 
atendimento; 



Macapã, 29.11 .2005 DIÁRIO DO MÚNICÍPIO 

"11 - irnMiutibllidade do valor cto. beneficios; 

"111 - vect.çio i criação, majoraçio ou 
extenlio de qu11lquer beneficio sem a correspondente 
fonte de custeio tot.l; 

"IV - aiSteio da previdêncá social dos 
servidores públicos municipais mediante recun• 
provenientes, dentre outros, do orçamento dos órgãos 
dos Poderes Legislativo e Executivo, lnduslve de suas 
autarquiM e fundaçhs públicas e da conb1bulçlo 
compulsória dos segurados; 

-v - subordlnaçio das apllalções de ..-.ervu, 
fundos e provis&es garantidoras dos beneftc:ios minimos 
a critérios atuariais, tendo em vista a natureza dos 
beneftci-.; 

._._.,.MIIIII!!•· -vi - valor mensal du a~bldorlas e 
I" ,.. ... IFtferf ao saláifo mrn mo e nem 

superior ao subsidio do Prefeito, de acordo com o inciso 
XI do art. 37 da Constitulçio Federal; 

-vil - Pft:Yklência complemenbtr facultativa, 
custeada por contribuição adicional. 

VIII - pleno aceuo dos segurados às 
informações relativas i gMtio da previdêncá social. 

"Art. 11 O Conselho Fiscal, órgio de 
fiscaliuçio e controle Interno, seri composto por um 
represent.nte e respectivo suplente cto. semdores 
públicos ativ• e dos Inativos e, t.mbém d• seguintes 
órgios e entidade: 

"[ ... ] 
• "Art. 20 Os benefkiárt• do regime de 

previdência social, de que trata esta Lei, classificam-se 
como segur.clos e dependentes, nos termos das Seções 
I e 11 deste Capítulo. 

"Art. 21 - Consideram-se segurados 
obrigatórios, os MI'Yidores público. titulares de cargos 
efetivos vinculados i Administnçio direta, auürquica e 
fundacional, os Inativos e os pensionistas. 

"§ 1° - Ao servidor ocupante, 
eJ[dusivam.nte, de Cllrgo em comiuio dedarado em lei 
de livre nomeaçio • exoner.çio, bem como de outro 
cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o 
Regime Geral de Previclênc:ia Social. 

"§ 2° - Até 15 de dezembro de 1998, o 
semdor público ocupante, exdusivamente, de cargo em 
comluio, de cargo temporjrio, de emprego público ou 
mandato eletivo poderia est.r vincut.do a regime 
próprio que as.sevuruse, no minimo, aposentadoria e 
pensio por morte, nos termos definidos em lei do 
respectivo ente federativo. 

"§ 3° - O servidor esüvel abrangido pelo 
artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais 
Tr.nsitórias e o admitido até 5 de outubro de 1988, que 
nio tenham cumprido, naquela data, o tempo previsto 
par• aquisiçio. da estabilidade no serviço público, 
podem ser fihados ao regime próprio, desde que 
expressamente regidos pelo estatuto juridico dos 
servidores do Muniápio de Macapá. 

"§ 4° - O servidor esüvel de que trata o 
pari9rafo anterior e que nio esteja amparado pelo 
regime próprio é segurado do Regime Ger.l de 
Prevldêncá Social. 

"Art. 22 Fica vedada a filiação ao regime 
próprio de previdência municipal de segurada na 
qualidade de facultativo. 

"Art. 23 Consideram-se dependentes do 
segurado, .,. beneficiirt. seguintes do regime de 
previclênc:ia social de que trata esta Lej: 

"I - o cônjuge, a companheira ou o 
companheiro; 

.I 

"11 - o filho nio emandpado, de qualquer 
condlçio, menor de 2l. (vinte e um) anos ou invjlldo; 

"111 - os pais; 

"IV - lrmio nio emancipado, de qualquer 
condlçio, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

"§ 1 o - A existência de dependentes 
mencionados nos Incisos I e 11 deste artigo, exclui do 
direito às prestações os depelldentes previstos nos 
Incisos 111 e IV. 

"§ 2° - O enteado e o menor tutelado 
equipar.m-se a filho, mediante dedaraçio escrita do 
segurado e desde que comprovada a dependência 
econômica, conforme crttért• dl8postos no Regime 
Geral de PreYidênda Social, no que couber • 

"§ 3° - Considera.... companheira ou 
companheiro a peuoa que, Mm ser c.uada, mantém 
unlio esüvel com o segurado ou com a segurada. 

"§ 4° - Unilo estjwel é aquela verificact. 
entre o homem e a mulher como entidede famiUar, 
quando forem solteir-., ..-rac~os judicialmente, 
dtvordaclos ou viúvos, ou tenham filhos em comum 
enauanto nio se separarem. ' 

"§ 5° - A dependinda econômiCII das 
peuoap mencionadas na. Incisos I e 11 deste artigo é 

presumida, devendo ser comprovada a dos dependente. 
referidos nos incisos 111 e IV, conforme critérios 
dispostos no Regime Geral de Previdência Social, no que 
couber. 

"Art. 24 A lnscriçio do servidor junto ao 
regime de prevldênc:ia socál, de que trata esta Lei, 
decorre automaticamente do seu ingres.a no serviço 
público do Muniáplo de MaCIIpi. 

"§ 1° Os servidores municipais mencionados 
no art. 21 desta Lei, que estejam em eJ[en;fdo no início 
da vigência desta Lei e regidos pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos terio, suas insaições procedidas 
automaticamente. 

[ ... ] 
"§ 3° A insc:riçio é pré-requisito para a 

percepção de qualquer beneficio previsto nesta lei. 

"Art. 25 Será cancel.cla a inscrlçio do 
segurado que, nio estando em gozo de beneficio 
proporcionado por este regime de prevtdêncla, perder a 
condlçio de servidor público do Munidpio de MaCIIpá. 

"Art. 26 Incumbe ao segurado, a lnscrtçio de 
dependente junto ao regime de previdência social de 
que trata esta Lei, a contar de seu Ingresso no serviço 
público municipal. 

"'Parignfo único - É de responsabilidade do 
semdor a atu.liuçio de seu1 dados junto ao órgio 
gestor do regime de previdinda social de que trata esta 
lei. 

"Art. 27. O regime Próprio de Previdêncá 
garantirá a cobertur. de todos os beneficios referidos 
no §1 ° do art. 1° desta lei, observildo o disposto no §1 o 
do art. 67. 

"[ ... ] 
"§9° Os beneffclos de que trata esta Lei, nos 

casos previstos no §1 ° do art. 67 serio conc:edidos pela 
MACAPAPREV e pagos pelo Municlplo de Macapá. 

"Art. 28. [ .•• ] 

"Parágr.fo único: Os valoi"M cto. beneffdos 
concedidos por esta Lej serio revistos na mesma 
proporçio e na mesma data, sempre que se modificar a 
remunerilçio dos servidores em atividade·. 



Macapá, 29.11.2005 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pãg.05 

"[ ... ] 
•Art. 33 - No cálculo dos proventos das 

aposentadorias referidu nos artigos 41, 43, 44, 45 e 46 
seríl considerada a média aritmética simples d• 
maiores remunerações ou subsidios, utilizados como 
base para as contribuições do sei'Yidor aos regimes de 
previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 
oitenta por cento de todo o período conbibutivo desde a 
competência julho de 1994 ou desde a do Início da 
contribuição, se posterior àquela competência. 

'"Art. 34 Observado o disposto no art. 37, XJ, 
da Constituição Federal, os proventos de aposentadoria 
dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as 
pensões dos seus dependentes pagos pelo Municiplo, 
incluídas su• autarquias e fundações, em fruição na 
data da publicação da Emenda Constitucional no 
41/2003, bem como os proventos de aposentadoria dos 
servidores e as pensões dos dependentes abrangidos 
pelo art. 3° da Emenda citada, serio revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos aos aposentados e pensionistas 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos sei'Yidores em atividade, inclusive 
quando decoiTel'ltes da tntnsformaçio ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a 
concessão da pensão. 

'"Art. 35 - Aplica-se o limite fixado no inciso 
XJ do art. 37 da Constituição Federal, i soma total dos 
proventos de inatividade, que não poderá exceder ao 
subsídio mensal do Prefeito Municipal, inclusive quando 
decorrentes da acumulação de cargos e empregos 
públicos e o montante resultante da adiçio de 
proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma da Constituição Federal. 

- [ ... ] 
.Art. 37 [ •.. ] 

'"[ ... ] 
"§2o o tempo de serviço considerado pela 

legislação vigente até 16 de dezembro de 1998 será 
contado como tempo de contribuição, observada a 
compensação financeira estabelecida pela Lei n. 9.796, 
de OS de maio de 1999. 

·r ... J 
"Art. 39 É vedada a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria decorrentes do regime de 
previdência de que trata esta Lei, com a remuneração 
do cargo, emprego ou função pública, ressalvadas os 
cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal, 
os cargos em comissãa, declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração, observado o limite do art. 37, 
Inciso XI, da Constituição Federal. 

"Art. 40 A soma total dos proventos de 
inatividade, inclusive quando decoiTel'lte da acumulaçio 
de cargos ou empregos públicos, bem como de outras 
atividades sujeitas à contribuição para o Regime Geral 
de Previdência Social, e o montante resultante da 
adição de proventos de Inatividade com remuneração 
de cargo acumulável, previsto na Constituição Federal, 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação 
e exoneração e de cargo eletivo, nio poderio exceder 
ao subsídio mensal, em espécie, do Prefeito Munícipal, 
na forma do art. 37, inciso XJ, da Constituição federal. 

"Art. 41 - O servidor será apoHntado por 
invalidez permanente, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, exceto H a Invalidez for 
decorrente de acidente em aerviço, moléstia profissional 
ou doença grave, contagiosa ou Incurável, na forma da 
lei. 

• 
"§ 1° - o servidor será submetido à junta 

média~ oficial, que atestará a invalidez quando 
caracterizada a incapacidade para o desempenho das 
abibuições do cargo ou verificada a impossibilidade de 
readaptação nos tennos da lei. 

"§ 20 - A aposentadoria por invalidez será 
precedida de auxílio-doença, por periodo nio excedente 
a 24 (vinte e quatro) meses. 

"§ 30 - Expirado o período do auJ01io-doença 
e nio se encontrando em condições de reassumir o 
cargo ou de ser readaptado, o servidor será aposentado. 

•§ 40 - Acidente em serviço é aquele ocorrido 
no exercício do cargo, que se relacione, direta ou 
indiretamente, com as atribuições deste, provocando 
lesio corporal ou perturt.çio funcional que a~use a 
perda ou reduçio, permanente ou temporária, da 
capacidade para o trabalho. 

'"Art. 42 - A. aposentadorias por invalidez 
decorrentes de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou Incurável, 
quanto ao calculo dos proventos, seri observado o 
disposto no art. 33 desta lei. 

[ ... ) 
· Art. 43 O servidor será aposentado 

compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de Idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuiçio. 

"§ 20 - t assegurado reajuste desse beneficio 
na forma do Parágrafo único do art. 28 desta Lei. 

"§ 30 - A forma de cálculo desse benefício 
dar-se-ii na forma do art. 33A desta Lei. 

"Art. 44 O servidor fará jus à 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos calculados na forma do art. 
33, desde que preencha, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: 

"I - tempo mínimo de dez anos de efetivo 
exercido no serviço público; 

"11 - tempo mínimo de cinco anos de efetivo 
exercício no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria; 

"111 - sessenta anos de idade e binta e cinco 
de tempo de contribuição, se homem, e cinqüenta e 
cinco anos de Idade e binta de tempo de contribuição, 
se mulher." 

"§1 o A aposentadoria de que trata este artigo 
vigorará a partir da data da publicação do respectivo 
ato de concessio da aposentadoria. 

•Art. 45 - O servidor fará jus i aposentadoria 
voluntária por idade com proventos proporcionais ao 
tempo de conbibulçio, calculados conforme art. 33A. 
desde que preencha, cumulativamente, o seguintes 
requisitos: 

"III - sessenta e cinco anos de Idade, se 
homem, e sessenta anos de idade, se mulher." 

"[ ... ] 
"Art. 46 - O professor que comprove, 

exclusivamente, tempo de efetivo exercido das funções 
de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio, quando da aposentadoria 
prevista no art. 44, terá os requisitos de idade e de 
tempo de contribuição reduzidos em cinco anos. 

•parágrafo único - Considera-se como tempo 
de efetivo exerciclo na função de magistério a atividade 
docente de professor exercida exclusivamente em sala 
de aula, vedada a contagem de tempo relativo • 
qualquer outra atividade docente. 

• t 

. ... 
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"Art. 47- Ali senklor que tenha ing.-...do 
por concurso público ele prov• ou de provn e tftulos 
em cargo efetivo na admlnlstraçio pública direta, 
autárquica e fundacional até 16 ele dezembro ele 1998, é 
facultado ..,osenur-se com provento. calculados ele 
acordo com o art. 33 quando o MrVklor, 
cumulativamente: 

"I - tiver dnqüenu e tn. anos ele Idade, se 
homem, e quarenu e oito an• ele idade, se mulher; 

"11 - tiver cinco anos de efetivo u:ercído no 
cargo em que se der a apoMntadoria; e 

•n1 - contar tempo ele contribuição igual, no 
mínimo, i soma de: 

"a} trinta e dnco anCM, se homem, e trinta 
anos, se mulher; e 

"b) um periodo adicionlll de contribuição 
equivalente a vinte por cento do tempo que, na data 
prevista no c:11put, faltava para atingir o limite ele tempo 
constante da alínea "a• deste inciso. 

"§1 o O servidor de que trata este artigo que 
cumprir as exigências para a apoHntadorla na forma do 
c:~~putterit seus proventos de Inatividade reduzidos para 
cada ano antecipado em relaçio aos limites de idade 
estabelecidCM pelo Inciso 111 do art. 44 e pelo art. 46 na 
seguinte proporçio: · 

"I - trêt inteiros e cinco décimos por cento, 
para aquele que completar as exigências para 
aposentadoria no forma do c:~~put até 31 ele dezembro 
de 2005, Independentemente ele a conceaio do 
beneficio ocorrer em data posterior àquela; ou 

•n - cinco por cento, para aquele que 
completar as exigências para aposentadoria na forma 
do c:~~puta partir de 1° de janeiro de 2006. 

"§20 O número de anos antecipados na forma 
do §1° será verificado no momento da conceuio do 
benefício. 

"§30 O. pei'Clentuais de redução de que 
tratam os Incisos I e 11 do §1 ° seria aplicados a obre o 
valor calculado segundo o art. 33, verificando-se 
previamente a observincla ao limite previsto no §9° do 
mesmo artigo. 

"Art.48 É vedada a percepção simultânea de 
proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40, com 
a remuneraçio ele cargo , emprego ou funçio pública, 
.--eivados os ca...,. acumuláveis na forma 
Constituiçio federal, os cargos eletivos e os cargos em 
comíssão declarados em lei de livre nomeaçio e 
exoneração. 

"'Art. 49 - A pensio por morte serit conferida 
ao conjunto dos dependentes do segurado, quando do 
seu falecimento, em valor c:on-espondente i: 

"I - totalidade dos proventos percebidos pelo 
aposentado na data anterior i do óbito, até o limite 
máximo estabelecido para os beneficieM do RGPS, 
acrescido ele setenta por cento da parcela excedente a 
esse limite; ou 

"11 - totalidade da remuneração do servidor 
no cargo efetivo na data anterior il do óbito, até o Umite 
máximo estabelecido para os beneficios do RGPS, 
acrescida ele setenta por cento da parcela excedente a 
esse limite, se o falecimento ocOrre.. quando o servidor 
ainda estiver em atividade. 

"Art. 50 A pensio por morte consistirá numa 
lmportinda mensal conferida ao conjunto dos 
dependentes do segurado quando do seu falecimento e 
será devida a partir: 

"Art. 51 OMervado o disposto no art. 10 
desta Lei, • pensões distinguem-se quanto il natureza, 

em vltalicl• e temporárias. 

§ 1° - A pensio vitalícia é composta de cota 
ou cotas permanentes, que somente se extinguem ou 
revertem com a morte ele seus beneftciários.. 

§ 2° - A pensão temporária é composta de 
cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter por 
motivo de morte, ceaaçio de invalidez, emancipação 
ou maioridade do beneficiário. 

•Art. 52 Ocorrendo habilltaçio ia pensões 
vitalícia e temporária, metade do valor caberá ao titular 
ou titulares da pensio vitalida, sendo a outra metade 
rateada em partes iguais, entre os titulares da pensão 
temporária. 

"§ 1° - Ocorrendo habilitação somente à 
pensão temporária, o valor integral da pensão será 
rateada em partes liluals entre os que se habilitarem. 

"§ 20 - ReYerterá em favor dos demais 
dependentes i parte daquele, cujo direito à pensão 
cessar. 

"§ 30 - O cônjuge ausente nio exclui do 
direito i pensão por morte o companheiro ou a 
companheira, que somente farit jus ao benefício 
mediante prova de dependinc:ia econômica. 

"'§ 4° - A habilitação posterior que Importe 
inclusio • ou u:dusio de dependente só produzirá 
efeitos a contar da data da lnscriçio ou habilitação. 

"[ ... ] 
"Art. 54. A pensão percebida 

cumulativamente ou nio, com outra espeae 
remunerada, induidas vantagens pessoais ou de outra 
natureza nio poderio exceder o subsidio mensal em 
espécie do Prefeito Municipal, na forma do art. 37, XI, 
da Constituição Federal. 

"[ ... ] 
"Art. 56 O auxHio-rectusio serit concedido 

aos dependentes do segurado detento ou recluso e 
consistirá em uma renda mensal equivalente a cem por 
cento da remuneração do Mrvidor que perceba, valor 
igual ou inferior a R$ 586,19 (qulnhenta. e oitenta e 
seis reais dezenove centavos) e que nio receba, de 
qualquer outra forma, remuneraçio dos cofres públicos, 
nos seguintes casos: 

"§ 1 o - O auxílio-reclusão corresponderá à 
remuneração do cargo efetivo do segurado e seri 
ratudo em cotas-partes iguais entre os dependentes do 
segurado. 

"§ 2° - O auxíllo-redusio será devido a 
contar da data em que o segurado preso deixar de 
perceber dos cofres públicos. 

"§ 30 - Na hipótese de fuga do segurado, o 
beneficio será restabelecido a partir da data da 
recaptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo 
devido aos seus dependentes enquanto estiver o 
segurado evadido e pelo periodo da fuga. 

"Art. 58 O benefício concedido até 15 ele 
dezembro de 1998 será mantido na mesma fonn11 em 
que foi concedido, Independentemente do valor da 
remunençio do servidor. 

"( ... ] 
"Art. 61 O pagamento do auJ01io-reclusio 

cessará a partir do dia Imediato ilquele em que o 
servidor for posto em liberdade. 

"[ ... ] 
"Art. 63 o segurado aposentado por invalidez 

e o pensionista Inválido, enquanto nio completarem 55 
(cinqüenta e dnco) anos de idade, serio obrigados, sob 
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pena de suspensio do beneficio, a se submeterem, 
periodicamente, a exame a cargo da junta médica, 
constitufda nos termos do §1° do art. 41 desta Lei, para 
efeito de se comprovar a persistência da invalidez. (NR) 

"Art.64 Os benefícios serão pagos em 
prestações mensais e consecutivas até o SA dia do mês 
subseqüente ao de sua competência. 

"Art. 65 Os benefícios devidos serão pagos 
diretamente aos aposentados, pensionistas e aos 
dependentes, ressalvados os casos de menores de 
Idade, ausência, moléstia contagiosa ou lmpouibilidade 
de locomoção, quando seria pagos a tutor ou a 
procurador, conforme o caso, sendo que para este 
último o mandato não terá prazo superior a seis meses, 
podendo ser renovado por igual perioclo. 

•Art. 66 É assegurada a concessão de 
aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos 
segurados e seus dependentes, que, até 31 de 
dezembro de 2003, tenham cumprido os 
requisitos para a obtenção desses benef[cios, com 
base nos critérios da legislação então vigente. 

"§ 1° - Os proventos da aposentadoria a 
ser concedida aos segurados referidos no caput, 
em termos Integrais ou proporcionais ao tempo de 
contribuição já exercido até 31 de dezembro de 
2003, bem como as pensões de seus dependentes, 
serão calculados de acordo com a legislação em 
vigor i época em que foram atendidas is 
prescrições nela estabelecidas para a concessão 
desses benefícios ou nas condições da legislação 
vigente. 

"'§ 2° - Os proventos de aposentadoria e 
as pensões concedidas com base no caput deste 
artigo, serão revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos aos aposentados e , 
pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria ou que 
serviu de referência para a concessão da pensão, 
na forma da lei, observado o limite disposto no 
art. 37, XI da Constituiçio Federal. 

"[ ... ] 
"Art. 67 [ ... ] 

"§1 ° O Município de Mac:apá assumtra 
integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos 
benefícios concedidos durante a Yi9ênda das Leis n. 
740/95-PMM e 741/95-PMM, bem como dos benefícios 
instituídos nessa Lei em relação aos servidores que nio 
tenham efetuado no mínimo 60 (sessenta) 
contribuições previdenciárias mensais a MACAPAPREV. 

"[ ... ] 
"Art. 70 Fica o Município de Mac:apá obrigado 

a viabilizar a preservação da MACAPAPREV, cuja 
extinçio, mediante Lei, somente poderá dar-se no caso 
de inequívoca comprovação da absoluta impossibilidade 
de sua manutençio. 

"[ ... ] 
Art. 2° Ficam acrescentados os seguintes 

dispositivos i Lei no 976, de 24 de junho de 1999, com 
as respectivas redações: 

Art. 20 [ .•• ) 

"IX - registros contábeis lndivldualízados das 
contribuições de cada segurado e dos entes municipais 
participantes. 

"X - a contribuições dos entes municipais 
participantes e as contribuições do pessoal ativo e 
inativo e dos pensionistas somente poderão ser 
utilizadas para pagamento dos 1Mineficlos 
previdenciários previstos neste regime, ressalvada a 
taxa de administraçio de que tratam os §§ 30 e 40 do 
art. 17 da Portaria MPAS no 4992/1999. 

"Art. 12 ( ... ] 

"VV - verbas oriundas da compensaçio 
financeira para os beneficios de aposentadoria e pensão 
entre os regimes preYidenci'rios na forma da legislação 
específica•. 

"Art. 33 [ •.. ] 

"§1 ° Para os efeitos do disposto no uput, 
seria utilizados valores das remunerações qua 
constituíram base para as contribuições do servidor aos 
regimes de previdência, independentemente do 
percentual da aliquota estabelecida ou de terem sido 
estas destinadas para o custeio de apenas parte dos 
benefícios previdenciários. 

"§20 t.. remunerações ou subsídios 
consideraclos no cálculo do valor inicial dos proventos 
teria os seus valores atualizados, mês a mis, de acordo 
com a variação lntegnl do índice fixado para a 
atualização dos sa"rios-de-contribuição considerados 
no cálculo dos beneficios do RGPS, conforme portaria 
edltllda mensalmente pelo Ministério da Previdência 
Social. 

"§3° Nas competências a partir de julho de 
1994 em que não tenha havido contribuição para 
regime próprio, a base de cálculo dos proventos será a 
remuneraçio do servidor no cargo efetivo, inclusive no 
periodo em que houve isenção de contribuição. 

"§40 Na ausência de contribuição do servidor 
nio titular de cargo efetivo vinculado a regime próprio 
até dezembro de 1998, será considerada a sua 
remuneração no cargo ocupado no periodo 
correspondente. 

"§5o As remunentções consideradas no 
cálculo da média, após atualizadas na forma do §2°, 

nio poderão ser: 

"I - inferiores ao valor do salário mínimo; 

"II - superiores ao limite máximo do salário
de-contribuição, quanto aos meses em que o servidor 
esteve vinculado H RGPS. 

"§6o As maiores remunerações de que trata o 
Cllputserio definidas depois da aplicaçio dos fatores de 
atualização e da obsenrincia, mês a mês, dos limites 
estabelecidos no §5o. 

"§70 Na determinação do número de 
competências correspondentes a oitenta por cento de 
todo o periodo contributivo de que tntll o at~put, 

desprezar-se-á a parte decimal. 

"§80 Se a partir de julho de 1994 houver 
lacunas no periodo contributivo do segurado por 
ausência de vinculação a regime previdenciário, esse 
período será desprezado do cálculo de que trata este 
artigo. 

"§90 Os proventos, calculados de acordo com 
o uput, por oc:aslio de sua concessão, nio poderio 
exceder a remuneraçio do respectivo servidor no cargo 
efetivo em que se deu a aposentadoria. 

"§10 Os valores das remunerações a serem 
utilizadas no cálculo de que trata este artigo serio 
comprovados mediante documento fomecido pelos 
6rgios e ent:idecles gestores dos regimes de previdinda 
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aos quais o servidor esteve vinculado ou, na fattli 
daquele, por outro documento público, sendo passfveis 
de confinn~~ção u inform~tÇões fornecidu. 

"Art. 41 [ ... J 

"§ so - Equi~Mram-se .a IM:iclente em serviço, 
pa~ os efeitos desta Lei: 

"I - o Kidente ligado ao serviço que, embora 
nio tenha sido a cause única, haJ- conb'iburdo 
diretamente para a reduçio ou perda da sua capacidade 
.,.,.. o tnbalho, ou produzido leüo que exija atençio 
médica IM'• a sua recuperação; 

"IJ - o acidente sofrido pelo segurado no 
local e no horário do trabalho, em conseqüência de: 

"a) ato de agressão, sabotagem ou 
terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de 
serviço; 

"b) ofensa ffsica intencional, inclusive de 
terceiro, por motivo de disputa relacionada ao serviço; 

"c) ato de Imprudência, de neglivênda ou de 
imperícia de terceiro ou de companheiro de serviço; 

"d) ato de pessoa privada do uso da razão; e 

"e) desabamento, inundação, incêndio e 
outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior. 

"111 - a doença proveniente de contaminação 
acidental do segurado no exercício do cargo; 

" IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda 
que fora do iocal e horirio de serviço: 

"a) na execução de ordem ou na realização 
de serviço relacionado ao cargo; 

"b) na prestação espontinu de qualquer 
serviço ao Município jHita lhe eviblr prejuízo ou 
proporcionar proveito; 

"c) em viagem a serviço, indusive para 
estudo quando financiada pelo Muniápio dentro de seus 
planos para melhor capacitação da mio-de-obra, 
independentemente do meio de loc:omoçio utilizado, 
inclusive veículo de propriedade do segu111do; e 

"d) no percurso da residência jHira o local de -
tnbalho ou deste IM'• aquela, qualquer que seja o meio 
de loc:omoçio, inclusive veiculo de propriedade do 
segurado. 

"§ &o - Nos periodos destinados a refeiçio ou 
descanso, ou por ocasiio da satisfação de outras 
necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou 

, durante este, o servidor é considerado no exercício do 
cargo. 

"§ 7° - Doenças graves, contagiosas ou 
incuráveis, a que se refere o caput deste artigo, aio: 
tuberculose ativa; hansenfase; alienação mental; 
neoplasía maligna; cegueira; ~Mtalisia lmwersível e 
incapacitante; cardiQ~Mtia grave; doença de Parkinson; 
espondiloartrose anquilosante; nefropatia g~ve; estado 
avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 
sfndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; 
contaminação por radiação, neste c.uo, com base em 
condusio da medicina especialluda e hepatopatia 
grave. 

"§ ao - o a.pso compreendido entre a data de 
término do awu1io-doença e a data de publicação do ato 
da aposentadoria será considenldo como prorrogação 
da licença. 

"§ go o ônus financeiro assim corno o 
pagamento do auxílkHtoença/llcença por tratamento 
de saúde a que se referem os §§ 2° e 30 deste artigo, 
serio de responubilldade do Tesouro MunlcijHII. 

"§ 10 - o senridor que retorn.r ao exerádo 
laboral teri a aposentadoria por invalida permanente 
cancelada. 

"§ 11 - É assegurado reajuste desse benefido 
na forma do Paritg111fo único do art. 28 desta Lei. 

"§ 12 - A aposentedoria por Invalidez 
vigorará a partir da data da publlcaçio do respectivo 
ato de conc:euio da aposentadoria. 

"§ 13 - A forma de cálculo cleue benefício 
dar-se-ÍI na forma do art. 33 desta Lei. 

"Art. 47 [ ... J 

"§4° As aposentadorias concedidas conforme 
este artigo serio reajustadas de Kordo com o disposto 
no inciso 111 do art. 20. 

"§5o O segunldo profeaor que, até a data de 
publicação da Emenda Constitucional no 20, de 15 de 
dezembro de 1998, tenha Ingressado, regularmente, em 
cargo efetivo de magistério no município, inclufdas suas 
autarquias e fundações, e que opte por aposentar-se na 
forma do disposto no caput, ten o tempo de serviço, 
exercício até a publicação daquela Emenda, contado 
com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e 
de vinte por cento se mulher, desde que se aposente, 
exclusivamente, com tempo de efetivo exercido nas 
funções de magistério, observado o disposto nos §§ 1°, 
2° e 3°. • 

Art. 49 [ ... ) 

"§1 o Na hipótese de que trata o inciso 11, 
aplica-se a vedação de Inclusão no beneficio de pensio 
de parcelas remuneratória pagas em decorrência de 
toc:al de trabalho, de função de confiança, de cargo em 
comiuio ou do abono de permanência. 

"§2o Compreende-se na vedaçio do 
parágrafo anterior a previsão de incorporação de tais 
jHirceiU diretamente no valor da pensão ou na 
remuneração, apenas IM111 efeito de conces.sio do 
beneficio, ainda que mediante regras especificas. 

"§3o O direito à pensão configura-se na data 
do falecimento do segurado, sendo o benefício 
concedido com base na legislaçio vigente nessa data. 

"Art. 50[ ... ] 

"I - do dia do óbito, se requerida até 30 
(trinta) dias da data de sua ocorrência. 

"11 - da data do requerimento, quando 
requerida após 30 (trinta) dias da data do óbito; 

"III - da data da deásio judicial, no caso de 
declaração de ausência; ou 

"IV da data da oc:orrênda do 
desaparecimento do segurado por motivo de acidente, 
desastre ou catástrofe, mediante prova Idônea. 

"Art. 52[ ... ) 

"§ 5° - Serio revertidos em favor dos 
dependentes e ratudos entre eles a parte do benefício 
daqueles cujo direito i pensio se extinguir. 

·s 6° - o pensionista beneficiário da pensio 
por murte presumida deverá anualmente deda111r que o 
segurado penn~~nece desa~Mrecido, ficando obrigado a 
comunicar Imediatamente ao gestor do Instituto de 
Previdência Social o tea~Mrecimento deste, sob pena de 
ser responsabilizado civil e penalmente pelo ilfcito. 

"Art. 56 [ ... J 
"I - quando afastado por motivo de prisão 

em fleg111nte ou preventiva, determinada pela 
autoridade competente, enquanto perdurar a prisão; 



Macapá, 29.11.2005 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pãg.09. 

"11 - duntnte o af•tamento, em virtude de 
condenação, por sentença definitiva. 

" Art. 56[ ... ] 

"§ 40 - Se o segur.clo pr-..o vier a falecer na 
prisio, o beneficio Mri tnnsfonnedo em pensio por 
morte. 

"'§ 5° - O valor limite n.nclo~ no caput 
deste artigo é delinklo pelo Ministério de PreYidência 
Social e sení corrigido pelos mesmos índices aplicados 
aos benefíc:ios elo Regime Geral de Previdência Social. 

"'Art. 64 [ . .• ] 

"Pa1'6Qrafo único. Sem prejuízo do direito aos 
benefícto., prescrevem em ánco anos o direito às 
prestações nio pagas nem redarnedas na época 
própria, ,...IYIMios os direitos dos Incapaz• ou dos 
ausentas 1111 forma da lei civil. 

"'Art. 65 [ ... ] 

"Par6gn~fo único. O beneftdo devido ao 
dependente civilmente incapaz será pago ao seu 
represent.nte legal, admitindo-se, 1111 falbl ~te, e por 
período nio superior a seJs ~. o pagamento a 
herdeiro legitimo, civilmente capaz, mediante termo de 
compromisso fimwdo no ato elo recebimento. 

"Art. 70 [ .. . ] 

"'§40 Na hipótese de extinção do Regime 
Próprio de PreYidêncla Social de que treta •t. Lei, o 
Tesouro Municipal auumiri Integralmente a 
responsabilidade pelo pagamento dos benefícios 
concedidos, bem como daqueles beneftdos cujos 
requisitos neceuários à sua concessão fonam 
implementadas anteriormente à extinçio elo Regime. • 

Art. 3° A Lei n. 976, de 24 de junho de 1999, 
do Município de Macapá, paua a vigorar acr.cida dos 
artigos 21-A, 24-A, 26-A, 26-B, 33-A, 47-A, 47-B, 47-c, 
52-A, 52-B, 52-c, 52-D, 47-D, 65-A e 65-8, 66-A, 66-B, 
66-c, 66-D, 66-E, 66-F e 66-G e 66-H. com u seguintes 
redações: 

"'Art. 21-A. Permanecerá vinculado ao regime 
de que trata esta Lei, aquele que for: 

" I - cedido para outro órgão ou entidade elos 
Poderes da União, d• Estado., do Distrito Federal, dos 
Territóri• ou dos Muniápios, ainda que o regime 
previdenciário desses permita a fillaçio em tal 
condição; 

"11 - cedido i emp,.. pública ou sociedade 
de economia mista; e 

"111 - afastado ou licenciado do cargo efetivo 
pant: 

"a) trablr de Interesses particulares; 

"'b) o exerácio de mandato eletivo federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

"c) desempenho de mandato classista; 

"d) acompanhar cônjuge ou companheiro; e 

"e) qualquer espécie de licença sem 
remuneraçio. 

"§ 1 o - Ao servidor de que trata o caput d•te 
artigo, desde que nio perceba remuneraçio, caberá 
manter a sua contrlbulçio individual, bem como • 
contribuiçh do ente público ao qual •Mja Yincut.do, 
pant ftns da cont.gem do n.pectivo tempo de 
contribuiçio. 

"§ 20 - O recolhimento das contribuições, 
para o regime de que tn1t. esta Lei, nas hipóteses 
elencades nos Incisos I e 11 deste artigo, 

correspondente à contribulçh do ente público e do 
servidor, é de responsabilw.de do órgio ou entiftde 
em que o eervklor ..tiver em exercido. 

"'Art. 24-A O segurado que deixar de 
contribuir pant o regime de previclêncill de que tratli 
esta Lei, por maa. de tris ~consecutivos, ou seis 
~ alternadamente, tení seus direitos suspensos até 
o restabelecimento e regulariuçio das respec:tivas 
contribuiçõe.. 

•Art. 26-A A perda da qualidade de 
dependente ocorrerá: 

"'I - pant o cônjuge, pela separaçio judicial 
ou pelo divórcio, desde que nio lhe tenha sido 
aueguntcla a perc:epçio de aHmentos, ou pela anulação 
do ~to e ....,-.çlo judidal com ...,tenç. 
transitada em julgado; 

"11 - para o( a) companheiro{ a), pela c•saçio 
da unlio -tável com o segurado ou segurada, enquanto 
não lhe for garantida a pet cepçio de alimentos; 

"111 - pant o filho e o lrmio, de qualquer 
condiçio, ao completarem 21 (vinte e um) anos de 
Idade, NIYo se inválido, ou pela emandpaçh, ainda que 
inválido, exceto, neste caso, se a emancipação for 
decorrente em curso de ensino superior; 

"IV- pant • beneficiários economicamente 
dependent., quando c:enar essa situação; 

·v - para o Inválido, pela cessação da 
invalidez; 

"Art. 26-B O segurado obrigatório perde tlil 
qualidade nas seguintes situações: 

"'1-por seu hllec:imento; 

"'11 - pela perda de sua condição de servidor 
público municipal; 

"111 - pela perda ou término do cargo eletivo. 

~VI - para o dependente em gentl, pelo 
falecimento ou pela perda da qualidade de seguntdo por 
aquele de quem depende; 

"'VVI - pela exoneraçh ou demiuio do 
servidor. 

"Art. 33-A Pant o cjkulo elos proventos 
proporcionais ao tempo de contrlbulçio, será utilizada 
fntçio cujo numerador seri o total deue tempo e o 
denominador, o twnpo nece 6rto i respectiva 
aposentadoria voluntárias com proventos integrais , 
conforme inciso 111 do art. 44, nio se aplicando a 
reduçio de que tnlt. o art. 46. 

"'§1 o A fraçh de que trata o t:llput será 
aplicada sobre o valor dos proventos calculado 

conforme art.33, observando-se previamente a 
aplicação do limite de que trata o §9° do ~mo artigo. 

"'§2o Os periodos de tempo utilizados no 
cálculo previsto neste artigo serio considentdos em 
número de dias. 

"Art. 47-A. R .... tvado o direito de opçio i 
aposentadoria peles normas .Ubllllecidas no art. 44, ou 
no art. 47, o servidor que tiver ingreaaclo no serviço 
público municipal, até 31 de deHmbro de 2003, podel'á 
aposentar-se com proventos lntegntis, _ que 
co~io i totalidade da remuneraçao do 
servidor no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria, obMrvadas • reduções de idade e 
tempo de contrlbuiçio c:ontidaa no art. 46, vier a 
preencher, • segui"'- condlçiea: 

"'I - seuenta a,.. de idade, se homem, e 
cinqüenta e cinco a,._ de Idade. se mulher; 
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"II - trinta e dnco anos de contribuição, se 
homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

"III - vinte anos de efetivo exercido no 
serviço público; 

"IV - dez anos de cerTeira; 

"V - dnco anos de efetivo exercido no cargo 
em que se der a aposentadoria. 

"§1 o Os proventos das aposenbldorie• 
conc:edides conforme estie artigo serão revisto. na 
rnesnua proporçio e na mesnua data, sempre que se 
modificar a remunençio dos servidores em athriclede, 
observado o disposto no art. 37, XI, de Constituiçio 
Federal. 

"Art. 47-8 - Para fins de fixação da data de 
ingresso no serviço públko, de que trata o art. 47~ 
quando o servidor tiver ocupedo, sem interrupçio, 
sucessivos cargos na Administraçio Pública direta, 
autárquica e fundacional, em qualquer dos entes 
federativos, serÍI consiclenda a data da nwis remota 
inv•tidura dentre as inintenvptas. 

"Art. 47-c - Na hipótese de o cargo em que 
ae der a aposentadoria nio estar inserido em plano de 
carreira, o requisito previsto no lncào IV do art. 47A 
d•ta lei, deverÍI ser cumprido no último cargo efetivo. 

"Art. 47-D - O tempo de carreira deverÍI ser 
cumprido no munlápio e no mesmo poder. 

"Art. 52-A A cota de pensio será extinta: 

"I - pela morte do pensionista; 

"11 - pera o pensionisbl menor de idade, ao 
completar 21 (vinte e um} anos, salvo se lnvÍIIIdo, ou 
pela enuandpeçio, ainda que Inválido, exceto, ~te 
caso, se a emancipação for decorrente de colaçio de 
grau cientifico em curso de ensino superior; 

"111 - pela c:essaçio de invalidez. 

"Parágrafo único. Com a extinçio do direito 
do último pensionista extinguir-se-i a pensio. 

•Art. 52-8 Nio faz jus à pensio o dependente 
condenado pela prática de crime doloso de que tenha 
resultado a morte do segurado. 

"Art. 52-<: Será admitido o recebimento, pelo 
dependente, de até 2 (duas} pensões no imbito do 
Regime Pr6prio de Previdência Social, exceto a pensio 
debutda por c6njuge, companheiro ou companheira, 
quando 16 seri permitida a pen:epçio ele unua, 
ressalvado o direito de opçio pela mais vantajosa. 

•parágrafo único - A soma do valor das 
penMel cumuladu, nio poderá ultrapasNr o teto do 
Poder a que estava vinculado o segurado. 

"Art. 52-D A condição legal de dependente 
conforme art. 23 desbl Lei é aquela verificada na data 
do óbito do segurado, observados os critérios de 
comprovaçio de dependência. 

•parágrafo único - A invalidez ou a altieraçio 
ele condições quanto ao dependente, supervenientes à 
morte do segurado, nio dario origem a qualquer direito 
à pensio, salvo ... o dependente, na condiçio de menor 
benetk:lário da pendo por morte, tomar-se inválido, no 
período anterior a sua emandfNiçio ou nualoridade, terá 
direito à manutençio do beneficio, independentemente 
se a invalidez ocorreu ent. ou após o óbito do 
segurado, obeervado o art. 26A. inciso 111 desU Lei. 

~Art. 65-A Fica vedada a indusio, nos 
benefícios, de parcelas remuneratórias paga em 
decorrência de local de trabalho, de funçio de 
confiança, de cargo em comiaio ou do abono de 
permanência. 

"Art. 65-8 O provento de aposentadoria e as 
pensões nio poderio exceder a qualquer tftulo, o valor 
ü remuneração tomada como base • conc:euio do 
benetfdo ao ..-pectivo .enridor, sendo vedado o 
acre.clmo de vantagens de caráter transitório. 

"Art. 66-A A gratificação natalina será devida 
.as servidores aposentadcMI e pensioni.tu em valor 
equivalente ao ,_pec:tivo benefício referente ao mês de 
dezembro de cede ano. 

"§ 1° - Na hipótese de ocorrência de fato 
extintivo do beneficio, o cákulo ü gratific:açio natalina 
obedecerá i proporcionalidade da manutenção do 
beneficio no correspondente exercício, equivalendo 
cada mês decorrido, ou fração de dias superior a 15 
(quinze), a 1/12 (um doze avos}. 

"§ 2° - A gratifiatçio de que trata o caput 
deste artigo pochri ser paga antecipadamente dentro 
do exen:fcio financeiro a ela correspondente, desde que 
autorizada pelo re.pectivo órgio deliberativo. 

"Art. 66-8 Para fins de conceuio de 
aposentadoria pelo Regime Próprio da Previdência 
Social é vedada a contagem de tempo de contribuiçio 
fictÍcio. 

"Art. 66-<:. Ressalvadas as aposentadorias 
decorrentes de cargos acumuláveis na forma do artigo 
37, lncisq XVI da Constituição Federal, Mrá vedada a 
percepçio de nuals de uma aposentadoria por conta do 
Regime Próprio da Previdência Social. 

~Art. 66-D. Será computado, Integralmente, o 
tempo de contribulçio no serviço público federal, 
estadual, distrital e municipal, prestado 1ob a égide de 
qualquer regime juridko, bem como o tempo de 
contribuiçio junto ao Regime Geral de Previdência 
Social, na forma da Lei. 

ftArt. 66-E. Concedida a aposentadoria ou a 
pendo, será o ato publicado e encaminhado, pela 
Unidade Gestora, ao Tribunal de Contas para 
homologação. 

•Art. 66-F. Prescreve em 5 (dnco} anos, a 
contar de data em que deveriam ter lido pagas, toda e 
qualquer ação do befteftc;ljrio para haver prestações 
vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 
devidas pelo Regime Próprio de Previdência Social, 
salvo o direito d01 menor., incapaz• e ausentes, na 
forma do Código Civil. 

•Art. 66-G. O segurado apoMntado por 
invalidez permanente e o dependente invilldo, 
independentemente de sua idade, deverio, sob pena de 
suspenlio do beneficio, submeter-se anualmente a 
exame médíco • cargo do cSrgão competente. 

"Art. 66-H. A taxa de administração para o 
custeio próprio de previdência, Incidente sobre as 
contribuições peuou e patronais, obedecerá o 
percentual ou llmrte nxaoo em aw normaavo eu•AO• 
pelo Ministério da Previdência. 

Art. 4° A SUbleçio 111 da Seção 11 do 
Capitulo Vlii do Título I - DA APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA POR IMPUMENTO DE IDADE da Lei n° 
976, ele 24 de junho de 1999, do Munidpio de Macepá -, 
passa a vigorar com o seguinte titulo: "DA 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA•. 

Art. 5° A Subseçio IV da 5eçio 11 do Capitulo 
Vlll do Título I - DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
COM PROVENTOS INTIGRAIS da Lei no 976, de 24 de 
junho de 1999, do Munldplo de Macapi -, paMa a 
vigorar com o seguinte titulo: ·oA APOSENTADORIA 
POR IDADE E TIMPO DE CONTRIBUIÇÃO•. 

Art. 6° A SubMçio V da §esio II do Capitulo 
VIII do Título I - DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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COM PROVENTOS PROPORCIONAIS da Lei no 976, de 24 
de junho de 1999, do Munldplo de MealpÍI -, passe a 
vigorar com o .egulnte titulo: "'DA APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE ... 

Art. 70 A Subseção VI de Seçio 11 do C.plb.do 
VIII do T'rtulo I- DA APOSENTADORIA ESPECIAL PARA 
PROFESSOR de Lei no 976, de 24 de junho de 1999, do 
Município de Mac:epÍI -, passe a vigorar com o seguinte 
tfb.Jio: "'DA APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
PROFESSOR•. 

Art. 8° A Fundaçio Mac:epÍI Previdência -
MACAPAPREV t.m como finalidade o planejamento, a 
execuçio e a coordenaçio de polftke de previdência 
social dos servidores públicos tib.Jleres de c:ergos 
efetivos, ativos e Inativos, e dos pensionistas do 
Munldplo de Mec:epil. 

Art. 90 Observado o disposto no § 1 o do art, 
67, de Lei 976, de 24 de junho de1999, do Município de 
MKepi, a MACAPAPREV realizará a gestio de todos os 
beneffc:los concedidos que estio sob a responsebllldede 
do Município de Mac:epÍI. 

§ 1 o O Município de MacepÍI deve 
disponibilizar os recursos ftnenceirM a serem 
transferidos pare a MACAPAPREV pare o pagamento dos 
beneficios referidos neste artigo. 

§ 20 Flc:e vedada a utiliuçio pela 
MACAPAPREV de recursos do fundo Previdenc:lllrio pera 
pagamento dos beneficios referidos no •ceput"' deste 
artigo. 

§ 30 Para o atendimento do disposto neste 
artigo deverá ser observada a normatizaçio editada 
pelo Ministério da Previdência - Secretaria da 
Previdência Social. 

Art. 10 O Poder Executivo Municipal fará 
publicar no prazo de trinta dias, após a publlc:eçio deste 
lei, telltu consolidado de LeJ n. 976, de 24 de junho de 
1999. 

Art. 11 Ficam revogados os seguintes 
dispositivos de Lei n. 976, de 24 de junho de 1999: §§ 
10 e 20 do art. 12. art. 15, alínea "'a• e .. b .. do§ 1° do 
art. 24, incisos I, 11 e 111 e §§ 1° e 2° do art. 26, §§ 1 o a 
60 do art. 27, parágrafo único do art. 40, § 10 do art. 42, 
§ 20 do art. 44, §§ 1 o e 30 do art. 45, incisos I e 11 do 
art. 46, alineas •a• e "'b• do Inciso I, do§ 1° do art.47, 
Inciso 111 do art. 49, art. 57 e §§ 1° e 2o do art. 65. 

Art. 12 Esta Lei entre em vigor na data de sua 
publiceçio. 

Palácio LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, em~~ 
de novembro de 2005. 

DECRETOS 

D E C R E T O N"JS9't I 2005 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 
suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e V da Lei Orgênica do Munlclplo e considerando o que 
consta no Oficio n° 21512005- Macapaprev, datado do dia 17 
de agosto de 2005, 

DECRETA 

Art.1° - NOMEAR a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO 
LAMARÃO DE MELO, para exercer o cargo de Provimento em 

Comissao de Chefe da Unidade de Material e Patrimônio, da 
Fundaçao Macapá Previdência, correspondente ao Código 
CAJ.201 .3, do Grupo de Direçao e Assessoramento Superior da 
Fundaçao Macapá Previdência, Código CAI.200, a contar do 
dia 01 de agosto de 2005. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor a partir da data de 
sua publlcaçlo, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE..SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Palácio LAURIND 
agosto de 2005. 

JOÃOim!l~~~íii~PiMEmrr-

de 

Publicado nest Secret ria Municipal de Administraçao. 
aos..2~ ... dias do mês de A60Slb de 2005. 

O E C R E T O N"J SCJ5 I 2005 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 
suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
inciso 1 e V da Lei Orgênlca do Municfpio e considerando o que 
consta no Oficio n° 21512005- Macapaprev, datado do dia 17 
de agosto de 2005, 

DECRETA 

Art.1° - NOMEAR o servidor SÉRGIO FRANCISCO DA 
COSTA, para exercer o cargo de Provimento em Comissao de 
Chefe da Unidade de Material e Patrimônio, da Fundaçao 
Macapá Previdência, correspondente ao Código CAl 201 3, do 
Grupo de Oireçao e Assessoramento Superior da Fundaçlo 
Macapá Previdência, C6d19o CAI.200, a contar do dia 01 de 
agosto de 2005. 

Art. ~ • Este Decreto entra em vigor a partir da data de 
sua publicaçlo, revogadas as disposições em contrário 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Palácio LAURINDO 
agosto de 2005. 

JOÃO HE:'frn~~~~~TNIE1~t---
Prefe· 

de 

Publicado nesta Secretari Municipal de Admfnistraçao, 
aos.2 .. ~ ... dias do mês de A6oS"10 de 2005. 

DECRETO N.o Jggt( /2005 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suac; atnbu1ções que lhe são confendas pelo Art. 
222 , mcisos I e V da Le1 Orgân1ca do Muníc1p10, 
conSiderando o que consta no Processo s/n, C6d. 
45343 -PROGEM, datado de 26 de outubro de 2004. 

O E C RETA: 

Art lo • CONSTITUIR a Comissão 
composta pelos seguintes servidores . Pres1dente -
KATIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES, 
advogada, lotada na SEMAD, Membros : CLEBSON 
WILSON ESPÍNDOLA DO NASCIMENTO, administrador, 
lotado da SEMAD e IRACILDA DUARTE INAJOSA, 
Monitora turistica, lotada na SEMAD, para apurar o 
motivo da demora do Arquivo Gerai/SEMAD no 
andamento do Processo de Pedido de Comprovação 
de Recolhimento de INSS pela PROJUC 

Art. 2° - Este Decreto entra em v1gor na 
data de sua publicação, revogadas as diSPOSIÇÕes em 
contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 
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DECRETO N.0 .J'3Ç{5 /2005-PMM 

de 
de 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atnbu1ções lega1s que lhe são conferidas pelo 
Art . 222, mc1sos I e 11 da Le1 Orgânica do Município de 
Macapá, de 20 de Junho de 1992, e considerando o disposto 
no Art. 34 , da Le1 Cc.mplementar n. 0 014/00-PMM de 26 de 
dezembro de 2000, e finalmente o que consta nos autos do 
Processo Administrativo n° 659/2005- SEMSA/PMM, 
datado de 29 de setembro de 2005. 

O E C RETA: 

Art. 1 °- EXONERAR A PEDIDO o Serv1dor 
ALBERTO JORGE SIQUEIRA DA SILVA, do Quadro de 
Prov1mento Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Mun1c1pal, ocupante da Categona Funcional de Médico 
Gmecolog1sta Obstetra, Classe D, Nível 20, lotado na 
Secretana Mumc1pal de Saúde, a contar do dia 01 de 
outubro de 2005 . 

Art. 2°- A Secretaria Municipal de 
Administração, através do Departamento de Recursos 
Humanos, tomará as medidas necessánas para 
cumpnmento do presente Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em v1gor a 
partir do dia 01 de outubro de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE . 

P,Piácio LAURIND DOS SANTOS BANHA, 
.2..4 .. de N.~"V-1?-.W.I/.~ de 20 . 

Publicado sta Secr de 
Admm1stração, aos .. ,.R..f.............. mês 
de . ~~-~ ...... . de 2005. 

SECRETÁRJ~DMJ~l~TRA 
( MACAPAPREV ) 

TERMO ADITIVO N" 001/2005 - MACAPAPREV AO CONTRATO 

N" 003/2005-MACAPAPREV 

CONTMThNTE: FUNDAÇÃO MACAPÁ PREVID~NCIA 
CNPJ/MP sob o o• 03.296.347/0001 

CONTRADO: CASA FRANCESA VIAGENS E TURJSMO LIDA. 
CNPJ/MF n• 34.609.03110002-24 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor: O praeate l.astru-ato de 
eo.r,..to teli eomo valor empeallado o moatam de RS 6.066,97 (seis 

mil t sesseata e lltis rail e aove•• e tele eeatavos), por melei do 
empeaho suplemelltar a• 70112005. 

Macapá.·~Yde ,ÚV,~m~de200S . ~ 

ANTONINO CEZAR LEITE WBATO 
DIRETOR-PRESIDENTE DA MACAPAPREV 

RESOLUÇÃO N• OIO DE 23 DE NOVEMBRO DE :ZOOS, DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA FlJNDAÇÃO 

MACAPÁ PREVIDtNCIA. 
Homologar o T~mtO d.tl Acordo Ih PIII'CI!ÚimDIIO de dibilo 
Pnvúlendbio d4 hqdbiTG M111lidptl/ de MIICIIJHf pt1rt1 com Q 

Fun~ MtiCIIp4 PrmdllfCÜI. 
O CONSELHO DE ADM~ÇÁO DA 

FUNDAÇÃO MACAPÁ PREVIDtCIA- MACAPAPREV, de 
acordo com o disposto no art. 18 da Lei n• 976199-PMM, de 24/0ó/99, 
publicada no Diário Oficial do Municlpio de 28/06/a 0])07/99, e no 
art. -r, !ncisos rv, VIII e XV, § J• e 15, § 2• do Decreto n• 2.282199-
PMM, de 21110/99, publicado no Diário Oficial do Municlpio de 
18/10 a 22110199, 

Considerando que foram atendidas as exigências legais c 
regulamentares previdenciárias em vigor, 

RESOLVE: Art. I"- Homologar o Termo de Acordo 
de Pan:elamento de Dtbito Previdenciário da Prefeitura Municipal de 
Macapá para com a FundaçAo Macapá Previdência. 

Art. :z• - A presente Resoluçilo entra em 
vigor na data de sua publieaçAo, revogadas as disposições em 
contrário. • 
Sala de reuniões da Macapi ~dbcia, 23 dr Novrmbro de 
2005. ..,.... 

Antonino Cezar Leite Loba to 
Diretor Presidente da Macapaprev 

Pres~~ 
J~o / 

Secretário Municipal de Administraçtlo 
Memhl"-41tn~r.Q"r-.. 

AJfredo~~I/U~~~~ 
Suplente retário Municipal de 
Planejamento e Coordenaçllo Geral 


